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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO

As partes abaixo identificadas celebram o presente Termo de Compromisso de Estágio, com fundamento
na Lei Federal no1 '1.788, de 25 de setembro de 2008, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

Razão Social:
ICIPAL DE PASSOS

Nome Fantasia:
MUNICIPAL DE PASSOS

GNPJ:
1-62

lnscrição Estadual:
ISENTA

Ende I nvPAULo ESPER PTMENTAT 1s1

Bairro:
COITVIBRAS

CEP:
37904-012

Cidade e Estado:
PASSOS, [UG

Telefone: tr isat-si1t r;;
Gelular: I "

Representada por: I PLINIO COSTA DE ANDRADE

Cargo/função:
Vereador e ara Municipat de Passos

cpF: i tos.s+6.116-44 
E-mair:

ad m i nistrativo. s ecretario@cam arapas s os

ESTAGIARIO (AI

Nome: I
MARIA OLIVIA SILVA DE ASSIS

cpF: | rct rc2.936-54 I nltc-zr .42o.sos

-_- _ ^. I RUA SETEMBRo, 746
Endereço: I

, APTO 302

Bairro: } .arlo HoRrzoNTE 
cEp: 37900-021

Cidade e Estado:
PASSOS.TMG

Telefone cerurar:i 351 98869&oi
E-mail:

mariaol

Curso: série/semestre: I a srnaESTRE

INSTITUICÃO DE ENSINO: UNIVER SIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UEMG

unidade, I nnssos

End o:

Bairro: CEP:
37900-1 06

Gidade e estado: i Passos-MG

Telefone, re
Representada

Cargo/função:

3529-6045

I
Vinícius Abreu Dávila CPF: 083.692.966-70

Diretor Acad E-mail: vinicrus.
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CONCEDENTE

99777-7088

JORNALISNíO

RG:

Avenida Juca Stockler, 1.130

Belo Horizonte



D*rsr*ü"Jffffi,t im
ei-Át,§l*A PRTMEIRA- Do obfeto:

Gordt;ri oõJêio dô prcsente TeÍmo a formâlizâçâo da Íelaçâo €ntre as partes para possibilitar a reãlizaçâo {h

arivieàÉ e ssÉSo cunicular I Obrigatório ou I x ÂEo Obdgatório, com vistas à compbmêntaçâo de

ên§fio àprêni:lita§êin a e$udanbs rcguhíÍnentê matriculados nos cursos superiores oferecidos pêb Uemg.

cLÁus|&A sEGqü,l- D*s Àtividak:
À8'&rriahdes ele estágio a sâsm desenvolvidâs peb{a} êstãgiáÍio(a) em têrmos dê trêinameÍúo pÍáüco, de

â.Bqnary§flil@o éollho, q{trÍat, ciÊnÍfico e de Íêhciqlamenio hum*p, danêja& de seoEb 8§ as

eEpecificidades do qrrso, sará acomparüado ê exêcutado conÍorme estabêlecido no plano de atividades, parb

integran:e do pre$nie Termo de Cd§ptDmi§so.

CLAUSULA TERCEIRA- Fica corrtpromÍssado entre ãs pârtes gue:

a. as atividades de estágio a serem tumpridas pelo {a} estagiário (a} serâo' desenvolvidas durante

horas sernanaÍs.

b. a iornada de atividade dê es&b deverá compaübilizar-se com o horánb êscolâr do (a) estagiáÍio (a) e

com o hôráíio da (à) §oírêêd§,i1ê

c. fica assegurado ao êstagiáÍio, semprê que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, periodo

dê recesso de 30 (Íinta) días, a ser gozado preferêncíalmênte durente suas férias escolares.

d. este Termo de ComprÕmisso de estagiCI terá vigêncÍa de üSí 121 2A2§ a 31 I 121 2A26

podêfldo §eÍ. dêr.tÍrn§ladú c qualqrcr terrpo, unihteralmenê, Íiediaí{ê comunicado êsc,ito com

ankcedâda míniÍra dê 5r{cirÍâ) dias.

e. a concedente Poderã ou não oferecer @ntrâBrêstaçãô (bolsâ) oú beneÍício ao estagiáràr. Em oas.o dr

asotdo de contrâoÍêstaqão {bolsa} o valor acordsdo entre as partes é a" ns F@T t
duzentos e no\renta reai§

) que *erâ pago rnensâlrnente e terá

por base de cálculo o número de horas efetivamente dedicadas as atividades de estágio

AÍém da contraprestâçâo (bolsa) o estagiário receberá c auxílio Transporte no valor de R§

\

na coberturã de

ry
I u$,oa Duzentos e ünte e oito reais

s§guro contra acidentes pesscais propCIrcionada pela apôfics de no 1
01,82.00a2532

da

Seguradora Companhia Gente Segurador . Em caso de acidentes, a Seguradora deverá ser acionada por meio

e, USÚLA QUARTA- Do seguro:
'hlâ vigfência regular do presente Termo de Ccmpromisso, o (a) estagiário (a) estârá incluído (a)

do número de tepfone I
080&602ü§8S
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CLÁUSULA QUINTA- No desenvolvimênto do €tágio ora compromissado, caberá ao (à) conce&nte:
â. garaÍúir ao estagiário o cumprimento das exigências escolares, inclusive no que se refere ao horário

escolal

b. pÍopolcio|lar ao (a) estagiário (ã) âivídâ& dé SGndizagêín sociâ}, pÍofissional e situral coÍãpatíveis coÍo

suâ Íoínâçâo profi ssionâl;

c. propol§ionar ao (ã) estagiário (â) condiçÕes de lÍêinamento prático e dê relacionamento humano;

«1. propotcionar à iníituiÉo de ensino, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supe isáo e a
àvâliaÉo do êstfuio;

ê. mânbr â disposi@ da ffscalizaçáo documêí*os que BmpÍovem a relaçáo de estágio;

f. snviâr a lrlr[it]i@ dê Ensino, âo final do êstágio, um reíatório dê alividâdes, mm üsta obÍigâ6riâ âo

estagiárír.

CLÁUSULA SEXTA- No desenvolvimenlo do e.stiigio ora compromi§sado, cabêrá a (o) estagiário (a):

a. cumprir com todo o eÍnpenho e iÍrterêsse a pnogramaçáo estabelecida para seu estágio;

b. observar as diretrizes e/ou normas intêmas do (a) concêdente e os dispositivos legais aplicáveis ao êstágio:

c. comunicar à instituiçáo de ensino qualquer fato í§levantê sobrê sêu estágio;

d. êlaborare entÍegar ao concedenê, pãra posterior análisê dâ instifuição de ensino, relatório sobre o estágio,

na forma êstabêlecida por êsta ú'ltima.

CúU§ULA §ÉlUl: Durânte a vigência do estágio supêNisionãdo n& obrigatório a êmpÍesâ concedertê
podêÍá ou náo remunerar o (a) estâgiáÍio (a), de acordo com as possibilidades e critérios próprios.
gáUSULl OtTaVe- Con§ütusr-ce Ê}otivo§ parâ interrupção aúomátics da vigência do pÍesentê Termo
do Compromh§3o de esÉgio:

â) â conclusáo ou abandono do curso ê o trancamênto dâ ÍDatríaja;

b) o náo armpÍimenb do conyêncionado nesle TêÍmo dê Compromisso.

c) iaiciâtiva dê qualquer das partês, mêdiantê mmunicaçáo escÍita com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
úteis.

CLÁUSULA NONA: O presentê estágio não acaÍÍetará vínculo emplegatício de qualquor natuÍeza entre o (a)

estagiário (a) e o (a) concedente, no§ termos do que dispoe o § 1o do Art. 12 da Lei No 11.78g I 2OAg

cLÁusuu DÉclMA: De comum acordo, as partes elegem o Foro da comarca de

Passos-MG
,renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

que sejam dirimidas quaisquer questÕes oriundas do presente instrumento

C!-ÁUSUU OÉCffiA PRIi'ERA: O presentê estagiário (aJ corratado (a) declara, que não faz esrágto em ouE.o

órgilo público ou organização parücular, conforme dita a Lei 1'1..7gg, de ZS/}g/Zf/|Jg.
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E, por e§arem de inteiro e comum acordo com os têrmos ora ajustsdos no Termo Compromisso de Estágio, as

parbs aisinam o prêsente em 3 (três) viâs de igual teor e forma, para um só eÍeito.

20í 25

Lacal e data

i&rt.n lâ-il;â?h ,Oã,'üqt, ép- , h,ax*^m- AssrnnruRA rsTÀÕrÃRlb (Àl

(Carímbo e

e assinatun)

legaÍ)

rNsTrTUtÇAO DE ENSTNO - UEMG
U NIDADE ACADÊTUICA PASSOS

(Carimba e assínatura do representante legal)

tNsTtrutÇÃo DE ENSTNO- UEMG
(Caimbo e ass,natura)
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PLANO T}E ATIV S t}tr ESTAGIO

Instituição de Ensino: UEMG - UNIDADE PA§§OS

Nome do Estagiário: Maria Olívia §ilva de Assis

Cnrsol$érie/semestre: I lornalisrno I 4" pertodo

Empresa Concedente: Câmara Municipal de Passos

Setor cm que o estagiário desenvolverá suas atividades: Comrrnicação

das atividades a serem desenyolvidas:

Produção de pautas e matérias iornalisticas:entrevistas srâvadas e ao viv«r em diferentes

Tv, WebTv. Impressos e Interneth cinegrafia arrdiovisual e

Íia edicão linear e não linear de audio e video: assessoria de imprensâ em Oryão Prlblicos

planeiamento de calendário editorial e cobeÍurâ em todos eventos, solenidade, sessões

rcuniões de comissões. etc... da Câmara Muniripal de Passos.

Ao final do o aluno estará â os conhecirnentos:

Ao final, o aluno rrassará a conhecer e estará nnto a arrlicar todo conhecimento adquirido

sobre o funcionamente comunicacional de um oruão teeislativo Mrmicip:rl. incluindo a
produção trârâ Rádio, Tv. Web'fv, lmpressos e Internet em trasmissões ao vivo, grava-

das e edições de conteírdos pâra produção de reporlagerls e postagens.

Passos-MG f oB*roe Dezembro a*2ffi
Local e data

zJ
Supàrviior mpresa)
(carimbol

Supervisor Estágio INSTITUIçAO (Uemg)

Icarimbo)

Assinatura do [aJ aluno [a)
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